
PROJETO DE LEI N.º 947-D, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Institui o Dia 25 de maio como o Dia Nacional do Desporto Escolar; tendo parecer da Comissão de Cultura, 
pela aprovação (relator: DEP. GIUSEPPE VECCI); da Comissão do Esporte, pela aprovação deste (relator: DEP. 
DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ); da Comissão de Educação, pela aprovação (relator: DEP. DAMIÃO 
FELICIANO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. EXPEDITO NETTO). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; 
ESPORTE; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe visa a instituir o Dia Nacional do Desporto Escolar na data de 25 
de maio. 

O texto conta com três artigos. O primeiro institui o dia 25 de maio como o Dia Nacional do 
Desporto Escolar; o segundo estabelece que, na semana em que recair a data, serão realizadas atividades e 
campanhas de esclarecimento sobre a importância do desporto escolar; o terceiro prevê a cláusula de 
vigência. 

As Comissões de Cultura, do Esporte e de Educação aprovaram o projeto. A matéria, sujeita 
à apreciação conclusiva pelas Comissões, tramita em regime ordinário. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno, compete a esta Comissão 
pronunciar-se sobre o projeto de lei quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da União e às atribuições 
normativas do Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua 
apresentação por parte de parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 61, caput, do 
texto constitucional. 

Do ponto de vista da juridicidade, a proposição coaduna-se à instituição de datas 
comemorativas disciplinada pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, a qual dispõe em seu artigo 1º que 
“a instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional obedecerá ao critério da alta 
significação para os diferentes segmentos profissionais (...) que compõem a sociedade brasileira”. 

 



 
Segundo dispõe essa Lei, a criação de data comemorativa dependerá de realização de 

consultas e audiências públicas a fim de se verificar se a data goza de alta significação. 

Registre-se que essas audiências foram realizadas no âmbito da Comissão do Esporte em 23 
de setembro de 2015, com a participação de autoridades do Ministério do Esporte, da Confederação Brasileira 
do Desporto, da Confederação Brasileira do Desporto Universitário e do Comitê Olímpico do Brasil. 

A matéria também se encontra de acordo com o que dispõe a Lei Pelé (nº 9.615/98), 
segundo a qual o desporto educacional tem como finalidade alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo 
e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer. 

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas estão adequadas, 
conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Isso posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 947, de 2015. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado EXPEDITO NETTO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 947/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Expedito Netto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, Alencar Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, 
Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, 
Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Expedito Netto, 
Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, João Campos, João H. Campos, João Roma, 
Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, Léo Moraes, Luiz 
Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Margarete Coelho, Nelson Pellegrino, Nicoletti, Pastor Eurico, 
Patrus Ananias, Paulo Azi, Pompeo de Mattos, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, 
Talíria Petrone, Wilson Santiago, Aliel Machado, Angela Amin, Cássio Andrade, Chiquinho Brazão, Edio Lopes, 
Francisco Jr., Isnaldo Bulhões Jr., Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Neri Geller, Pedro 
Cunha Lima, Pedro Lupion, Pedro Westphalen, Reginaldo Lopes, Túlio Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

Deputada BIA KICIS   
1ª Vice-Presidente  

 
 

 


